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LEl NO 3.819, DE 29 DE OUTUBRO DE 2002.

. Acrescenta valor à meta constante
na Lei de Diretrizes Orçamentàrias -
LDO 2002 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 Fica acrescido à meta dtequipamentos e material permanente''
na Planilha de Metas Prioritàrias - SMSAS - Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO
2002, o valor de R$ 10.000,00 (dez mi1 reais), dotaçâo orçamentària
06.03.10.302.1223.1604.4.4.90.52.00-648.

Art. 20 Servirà de recurso para cobertura do valor acrescido à meta, pelo
; artigo anterior, a reduçâo da dotaçâo orçamentària 06.03.10.301.0049.2607.3.3.90.30.00-

630, no valor de R$ 10.000,00.

.
' 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '(
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de

outubro de 2002.
I

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
q Data Supra.
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LEl NO 3.819, DE 29 DE OUTUBRO DE 2002.

. Acrescenta valor à meta constante
na Lei de Diretrizes Orçamentàrias -
LDO 2002 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 Fica acrescido à meta dtequipamentos e material permanente''
na Planilha de Metas Prioritàrias - SMSAS - Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO
2002, o valor de R$ 10.000,00 (dez mi1 reais), dotaçâo orçamentària
06.03.10.302.1223.1604.4.4.90.52.00-648.

Art. 20 Servirà de recurso para cobertura do valor acrescido à meta, pelo
; artigo anterior, a reduçâo da dotaçâo orçamentària 06.03.10.301.0049.2607.3.3.90.30.00-

630, no valor de R$ 10.000,00.

.
' 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '(
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de

outubro de 2002.
I

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
q Data Supra.
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LEI N° 3.819, DE 29 DE OUTUBRO DE 2002.

Acrescenta valor a meta constante
na Lei de Diretrizes Orgamentarias —
LDO 2002 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica acrescido a meta “equipamentos e material permanente",
na Planilha de Metas Prioritérias — SMSAS — Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO
2002, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dotagao orgamentéria
06.03.10.3021223.1604.4.4.90.52.00-648.

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do valor acrescido a meta, pelo
artigo anterior, a redugao da dotagéo orgamentaria 06.03.10.301 .OO49.2607.3.3.90.30.00-
630, no valor de R$ 10.00000.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINEETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
outubro de 2002.

O REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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